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INDICAÇÃO 046/RA/2011     

Sr. Presidente,

Requeiro, após observadas as formalidades regimentais, que seja encaminhado a Secretaria de Obras , a presente INDICAÇÃO: 

ALAMBRAR O CAMPO DE  FUTEBOL, SITUADO NA ESTRADA RIO – NOVA FRIBURGO, Km 73, 8º DISTRITO-MURY.



JUSTIFICATIVA:

Em face do grande número de crianças, jovens,adultos  e veteranos que jogam futebol neste campo, torna-se necessário alambrar o campo, por motivo de segurança, e para evitar que a bola de futebol exceda os limites do campo.  

Sala Dr. Jean Bazet

Em 21 de março de 2011

Renato Abi-Ramia

Vereador

